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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, 

VI e VII do caput e do parágrafo único 

do art. 23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas 

ações administrativas decorrentes do 

exercício da competência comum 

relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em 

qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora; e altera 

a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 

suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a 

licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 

federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 

Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado 

pelo ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei 

Complementar.  

.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 457, DE 25 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o depósito e a guarda 

provisórios de animais silvestres 

apreendidos ou resgatados pelos órgãos 

ambientais integrantes do Sistema 

Nacional do Meio 

Ambiente, como também oriundos de 

entrega espontânea, quando houver 

justificada impossibilidade das 

destinações previstas no §1o do art. 25, 

da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso 

das competências que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 

de agosto de 1981, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO TERMO DE GUARDA DE ANIMAIS SILVESTRES 

 

Art. 10. O TGAS é pessoal e intransferível e não poderá ser concedido, no 

mesmo endereço, para mais de um CPF/CNPJ, podendo a cada interessado ser 

concedida a guarda de até 10 (dez) animais silvestres. 

§ 1º A ampliação do número de animais poderá ser concedida pelo órgão 

ambiental, mediante justificativa técnica. 

§ 2º Em caso de morte, extinção ou impedimento do guardião, o órgão 

ambiental deverá ser comunicado no prazo de 30 dias. 

§ 3º Havendo desistência, a manutenção do animal deverá ser garantida, às 

expensas do detentor do TGAS, até nova realocação pelo órgão ambiental. 

§ 4º O órgão ambiental competente, nos casos previstos nos §§ 2o e 3o, terá 

o prazo de 120 (cento e vinte) dias para proceder à realocação. 

§ 5º Superado o prazo de que trata o §4o, o detentor do animal fará sua 

entrega ao órgão ambiental. 

§ 6º A formalização do TGAS dependerá da apresentação de ART do 

responsável técnico pelo animal. 

§ 7º O TGAS apenas poderá ser concedido pelos órgãos ambientais estadual 

e federal. 

 

Art. 11. Não será concedido TGAS à pessoa com condenação penal ou 

administrativa, decorrente de crime ou infração ambiental contra a fauna, nos últimos 5 

(cinco) anos. 

Parágrafo único. Fica a critério do órgão ambiental conceder ou não o 

TGAS à pessoa física ou jurídica autuada ou com condenação penal ou administrativa, 

decorrente de crime ou infração ambiental. 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art.15. Revoga-se a Resolução CONAMA no 384, de 27 de dezembro de 

2006. 

 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da sua publicação. 

 

IZABELLA TEIXEIRA 

Presidente do Conselho 

 


